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Relatório Trabalhista
Nº 003 09/01/97

CONVENÇÃO Nº 158 - OIT
EXTINÇÃO A PARTIR DO DIA 20/11/97

O Decreto nº 2.100, de 20/12/96, DOU de 23/12/96, tornou pública a denúncia, pelo Brasil, da Convenção da OIT
nº 158 relativa ao Término da Relação de Trabalho por Iniciativa do Empregador.

Assim, a partir do dia 20/11/97, a Convenção OIT nº 158, não terá nenhuma aplicabilidade em nosso país. Na
íntegra:

O Presidente da República torna público que deixará de vigorar para o Brasil, a partir de 20/11/97, a Convenção da
OIT nº 158, relativa ao Término da Relação de Trabalho por Iniciativa do Empregador, adotada em Genebra, em
22/06/82, visto haver sido denunciada por Nota do Governo brasileiro à Organização Internacional do Trabalho,
tendo sido a denúncia registrada, por esta última, a 20/11/96.

Brasília, 20/12/96; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia.

SALÁRIO-EDUCAÇÃO

A Instrução nº 1, de 23/12/96, DOU de 03/01/97 (republicada por ter saído com incorreção no DOU de 27/12/96),
estabeleceu as normas a serem observadas pela empresa contribuinte do Salário-Educação, responsável pela
indicação dos alunos beneficiários da aplicação realizada em favor do ensino fundamental dos seus empregados e
dependentes, à conta de deduções desta contribuição social. Na íntegra:

O Secretário-Executivo da Secretaria Executiva do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, no
uso de suas atribuições e considerando o disposto no art. 8º, da Medida Provisória nº 1.518-3, de 12/12/96,
resolve:

Art. 1º - Estabelecer as normas a serem observadas pela empresa contribuinte do Salário-Educação, responsável
pela indicação dos alunos beneficiários da aplicação realizada em favor do ensino fundamental dos seus
empregados e dependentes, à conta de deduções desta contribuição social.

Art. 2º - A empresa referida no art. 1º, deverá:

I - atualizar os dados dos formulários Autorização para Manutenção de Ensino - FAME e de cadastramento dos
alunos beneficiários que lhe serão encaminhados pelo FNDE, entregando ou remetendo as primeiras vias à
Delegacia do Ministério da Educação e do Desporto - DEMEC, na Unidade da Federação na qual estiver sediada,
dentro dos prazos que vierem a ser fixados e de conformidade com as orientações que, para esse fim, forem
fornecidas.
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II - efetuar os recolhimentos do Salário-Educação ao FNDE, por intermédio de guia específica que lhe será
encaminhada, obedecidos os mesmos critérios e prazos das contribuições previdenciárias.

§ 1º - À empresa que não tenha sido responsável por indicação de alunos, referidos no art. 1º, é facultada efetuar
os recolhimentos do Salário-Educação ao FNDE, por intermédio de guia específica,  desde que não esteja em
atraso com as suas contribuições e preencha o formulário FAME, previsto no Inciso I deste artigo, a ser obtido na
DEMEC na respectiva Unidade da Federação, ou no FNDE, vedada a indicação de alunos para serem
beneficiários, salvo se estes tiverem sido atendidos em tal condição no exercício de 1996.

§ 2º - Os recolhimentos fora dos prazos estabelecidos deverão ser efetivados com os ônus legais
correspondentes, obedecidos os mesmos critérios previdenciários.

§ 3º - A empresa poderá efetivar os seus recolhimentos numa só Unidade da Federação desde que seja
preenchida uma guia específica para cada unidade responsável pela indicação dos alunos beneficiários.

§ 4º - Os recursos recolhidos indevidamente, ou a maior, serão compensados ou restituídos de acordo com as
disposições da Resolução nº 05, de 15/10/92, do Conselho Deliberativo do FNDE.

§ 5º - Não caberá compensação ou restituição de valores aplicados além da capacidade geradora de recursos da
empresa, à título de Salário-Educação.

§ 6º - A empresa responsável pela indicação dos alunos beneficiários que atuou, em 1996, como centralizadora,
deverá manter, em sua sede, informações analíticas pertinentes a cada unidade centralizada, de modo a
comprovar, junto aos órgãos fiscalizadores, a regularidade dos recolhimentos e das aplicações efetuadas.

Art. 3º - Os recursos destinados à cobertura financeira para manutenção do ensino dos alunos beneficiários serão
provisionados ou recolhidos da seguinte maneira:

I - no caso da modalidade Escola Própria, a empresa deduzirá do Salário-Educação gerado mensalmente a
importância correspondente ao número de beneficiários multiplicado pelo valor da vaga vigente e recolherá, ao
FNDE, a diferença entre o total gerado e o repassado à escola por ela mantida;

II - no caso da modalidade Aquisição de Vagas, a empresa recolherá, mensal e diretamente ao FNDE, o salário-
educação na forma estabelecida no Inciso II, do art. 2º;

III - no caso da modalidade “Indenização de Dependente”, a empresa poderá reter a importância correspondente
ao número de beneficiários multiplicado pelo valor da vaga vigente e recolherá, mensalmente, a diferença entre o
valor gerado e o retido; sendo que, após a efetivação do reembolso, o saldo entre o total retido e o aplicado em
indenização deverá ser recolhido com os acréscimos legais correspondentes;

IV - a empresa que vier atender, nos termos da presente Instrução, alunos em mais de uma das modalidades
referidas nos incisos I a III deste artigo e, entre estas, esteja incluída a Aquisição de Vagas, deve recolher,
mensalmente, ao FNDE, no mínimo, a importância correspondente ao número de beneficiários desta modalidade.

§ 1º - A retenção de recursos destinada à cobertura financeira das despesas decorrentes da Indenização de
Dependente poderá ser realizada, parceladamente, ao longo do semestre ou no mês de efetivação do reembolso,
dependendo da capacidade geradora de recursos da empresa.

§ 2º - A dedução e a aplicação de recursos em indenização deverão, obrigatoriamente, estar vinculadas ao
semestre de sua geração.

Art. 4º - Na modalidade indenização de Dependente, o beneficiário será reembolsado, semestralmente, da
importância correspondente ao somatório dos valores da vaga vigentes no respectivo semestre, mediante
declaração do empregado por ele responsável,  a qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I - CGC e razão social do estabelecimento de ensino;
II - que o dependente teve freqüência regular e quitou as mensalidades escolares no semestre;
III - que o dependente não é beneficiário da modalidade Escola-Própria ou Aquisição de Vagas e de outros
programas de bolsas de estudo de igual finalidade, financiados por órgãos públicos federais, estaduais ou
municipais.

§ 1º - O pagamento ao beneficiário da modalidade indenização de Dependentes deverá ser efetivado até o quinto
dia útil do mês subsequente ao encerramento do semestre a que se referir a comprovação da freqüência regular e
da quitação das mensalidades, em estabelecimento de ensino não gratuito.

§ 2º - A empresa deverá prestar contas das aplicações dos recursos por ela efetuados em Escola-Própria e
indenização de Dependente, respeitados os procedimentos e os prazos estabelecidos pelo FNDE, sob pena de
serem lançados a débito os recursos desembolsados a estes títulos.

Art. 5º - A atualização do cadastro dos alunos beneficiários será procedida, nos prazos que vierem a ser fixados e
de conformidade com as orientações que, para esse fim, forem fornecidas, da seguinte forma:

I - das modalidades Escola Própria e Aquisição de Vagas, por intermédio da Relação de Alunos Cadastrados -
RAC, que será encaminhada pelo FNDE e, se for o caso, do formulário Cadastro de Alunos - CA, a ser obtido na
DEMEC, na respectiva Unidade da Federação, ou no FNDE;
II - da modalidade indenização de Dependente, por intermédio de disquete específico ou,  na impossibilidade de
utilização deste, do formulário Relação de Alunos Indenizados - RAI, que serão encaminhados pelo FNDE.
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§ único - A empresa responsável pela indicação dos alunos beneficiários, deverá encaminhar às escolas
prestadoras de serviços nas modalidades Escola Própria e Aquisição de Vagas, a segunda via atualizada da RAC
nos prazos que vierem a ser fixados e de conformidade com as orientações que, para esse fim, forem fornecidas.

Art. 6º - Os alunos a que se refere o art. 1º, perderão a condição de beneficiários:

I - se estiverem matriculados, e sendo atendidos, em estabelecimento de ensino não autorizado ou reconhecido a
funcionar pelo competente órgão do sistema de educação da Unidade da Federação, ou os atos de autorização ou
reconhecimento se encontrarem com o prazo de validade vencido;
II - quando da conclusão do ensino fundamental;
III - quando a freqüência escolar for inferior ao mínimo estabelecido pelo respectivo sistema de ensino;
IV - a partir do mês seguinte àquele em que se der o afastamento da escola que freqüenta, salvo se por
transferência para outra escola devidamente credenciada;
V - em caso de repetência, independente da serie que estiver cursando;
VI no exercício em que a empresa, responsável por suas indicações, não se encontrar adimplente com a
contribuição do Salário-Educação ou tiver suas atividades encerradas;
VII - no exercício em que a empresa, responsável por suas indicações, não gerar recursos suficientes, à título de
Salário-Educação, para garantir a continuidade do benefício.
VIII - no do exercício em que o empregado, por eles responsável, tenha sido demitido, independentemente da
causa da demissão, salvo se, no mesmo exercício, o demissionário for admitido em outra empresa que esteja na
condição referida no § 1º, ou art. 2º, § 1º, e a contribuição do Salário-Educação da empresa contratante comporte
a cobertura e a continuidade do benefício;
IX - que vierem a ser contemplados com outros programas que lhes garantam a gratuidade do ensino fundamental;

§ 1º - Na hipótese prevista no inciso VII, a seleção dos beneficiários pela empresa deverá recair, prioritariamente,
sobre empregados de menor renda e maior tempo de serviço e, no caso de ocorrer empate, a preferência recairá
sobre os empregados que possuírem maior prole matriculada no ensino fundamental.

§ 2º - Não perderão a condição de beneficiários os alunos que, eventualmente, vierem a ser atendidos em
modalidade diversa daquela em que vinham usufruindo do benefício, cabendo à empresa, responsável por suas
indicações, adotar os necessários procedimentos operacionais para este fim.

§ 3º - O benefício assegurado na forma do art. 1º, terá como base o valor da vaga fixado pelo FNDE, que
corresponderá à gratuidade total do ensino fundamental para o aluno beneficiário das modalidades Escola Própria
e Aquisição de Vagas, sendo vedado cobrar-lhe importância complementar, a qualquer título, inclusive as
denominadas taxas de matrícula e de recuperação.

§ 4º - É expressamente vedado ao aluno beneficiário o recebimento de qualquer importância, à título de
mensalidade escolar, de outro órgão público.

§ 5º - O dependente de pai e mãe empregados, mantenham estes vínculo ou não com a mesma empresa, não
pode usufruir, cumulativamente, do atendimento previsto nesta instrução.

§ 6º - A inobservância das disposições dos §§ 4º e 5º constituirá duplicidade de benefício, sujeitando-se os
responsáveis às penalidades legais.

§ 7º - A empresa deverá dar ciência aos seus empregados, e aos dependentes destes, de sua condição de
beneficiários, cabendo a esta, à escola e à família zelar, solidariamente, pela gratuidade e condição de
beneficiários, cabendo a esta, à escola e à família zelar, solidariamente, pela gratuidade e qualidade do ensino
ministrado, por sua freqüência e aproveitamento.

Art. 7º - Os documentos previstos nos incisos I e II dos arts. 2º e 5º, preenchidos ou atualizados e assinados pelo
respectivo representante legal, e autenticados por instituição bancária no caso das guias de recolhimento, serão os
comprovantes, junto aos órgãos fiscalizadores do cumprimento das exigências previstas nesta instrução.

Art. 8º - A empresa deverá manter guardados, durante dez anos, os documentos relativos ao atendimento dos
alunos beneficiários para eventuais comprovações perante os órgãos fiscalizadores, a contar da competência de
janeiro de 1986.

Art. 9º - A empresa estará sujeita à fiscalização pelo FNDE, pela DEMEC, pela Secretaria de Educação da Unidade
da Federação e dos Municípios e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sem prejuízo das atribuições dos
Órgãos de Controle Interno e Externo, devendo colocar todos os documentos referentes ao atendimento dos
alunos beneficiários, inclusive os de contabilização das aplicações efetuadas, à disposição dos órgãos de
fiscalização.

Art. 10 - Ocorrendo acumulação indevida de benefício ou falsidade nas declarações prestadas ficará a empresa
obrigada a recolher ao FNDE, com os acréscimos legais cabíveis, os valores aplicados indevidamente, além de
sujeitar-se os responsáveis às sanções penais aplicáveis à espécie.

Art. 11 - A incorporação, o desmembramento, a transformação, a extinção, a venda ou fusão de empresa,
responsável pela indicação dos alunos beneficiários, deverá, necessariamente, ser objeto de comunicação à
DEMEC, na respectiva Unidade da Federação, até 30 dias após a sua ocorrência, ficando a sucessora obrigada a
cumprir as normas estabelecidas na presente instrução.

Art. 12 - Prevalecem os modelos e as instruções de preenchimento dos formulários Autorização para Manutenção
de Ensino - FAME, FAME ANEXO e Cadastro de Alunos - CA, constantes do Manual da Empresa 1996.

Art. 13 - Esta Instrução entrará em vigor a partir de 01/01/97, data em que fica revogada a Instrução nº 02, de
11/12/95.
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BARJAS NEGRI.

CHECK SUA ROTINA DE TRABALHO - LEMBRETES

Segurança e Medicina do Trabalho:

• Implantação do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - NR 9 (RT 014/95);
• Implantação do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - NR 7 (RT 006/95);
• Validade dos extintores de incêndio;
• Manutenção dos hidrantes;
• Elaboração do Mapa de Riscos Ambientais pela CIPA;
• SIPAT (Semana Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho);
• Composição da CIPA, de acordo com a quantidade de empregados x grau de risco (RT 043/95);
• Validade do Relatório de Inspeção de caldeiras, compressores, etc (RT 011/95);
• Inspeção Prévia de funcionamento do estabelecimento;
• CIPA - término de gestão e reeleição (edital de convocação com 45 dias de antecedência ao término);
• Outros.

Senai:

• Certificado da Escola Senai (Decreto nº 31.546, de 06/10/52);
• Quantidade de menores aprendizes (proporcionalidade);
• Outros.

Vale Transporte:

• Concessão do VT (municipal, intermunicipal, metrô e trem);
• Termo de compromisso e informação sobre endereço residencial e meio de transporte, firmado pelo

empregado usuário do VT, renovado a cada ano (art. 7º, § 1º, Decreto nº 95.247/87);
• Outros.

Creches:

• Vencimento do contrato com creche (distrital, pública ou privada, pela própria empresa, regime comunitário,
SESI, SESC, LBA ou entidades sindicais);

• Outros.

Previdência Social:

• Período de interstício do salário de contribuição do INSS (sócios e autônomos);
• Manutenção das vacinações periódicas (Cartão da Criança), durante o primeiro ano de vida da criança;
• Fixação da guia GRPS no quadro de aviso, durante 6 meses;
• Envio da cópia da GRPS, devidamente quitada, ao sindicato profissional, até o dia 10 de cada mês

subsequente ao de competência;
• Outros.

Trabalhista:

• Vencimento de exames médicos - Renovação periódica;
• Acordo Coletivo de Compensação de Horas Semanais para menores (renovação a cada 2 anos);
• Quadro de Horário de Trabalho (modelo único para menores e adultos);
• Quadro que trata da proteção de menores (fixado em local visível e de grande circulação);
• Cartão Externo (Office-Boy; Vendedores Externos; Motoristas; etc);
• Atualização das fichas de registro de empregados ou livro;
• Atualização das CTPS  de empregados;
• Outros.

Imposto de Renda:

• Declaração de dependentes para Imposto de Renda (admissão, alteração e no mês de janeiro de cada ano);
• Manutenção da PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador) da empresa tomadora e das empresas
• fornecedoras (cozinha industrial, refeições transportadas, administração de cozinha industrial, cesta de

alimentos, ticket alimentação, etc);
• Outros.
 
Convenção Coletiva do Trabalho:
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• Observar exigências do Acordo ou Convenção Coletiva;
• Outros.

Vigilância Sanitária do Estado:

• Observar a legislação pertinente junto ao setor fiscal.

Observações Gerais:

• • Sindicato - Contribuições:
  
 Observar os prazos determinados pelos sindicatos, quanto ao recolhimento da Contribuição Confederativa,

Mensalidades de Associados e Contribuições Assistenciais previstas nos Acordos/Convenções Coletivas da
categoria profissional, inclusive da categoria diferenciada;

 
• • Senai - Contribuição Adicional:
  
 As indústrias, empresas de comunicação, transportes e pesca, com mais de 500 empregados, devem recolher

mensalmente a Contribuição Adicional do SENAI. O recolhimento é calculado com base em 0,2% sobre o valor
total das remunerações mensais pagas aos empregados e recolhe-se diretamente ao SENAI ou Banco do
Brasil em guia própria. Havendo convênio SENAI/Empresa a contribuição poderá ser reduzida pela metade;

 
• • Cópia da Ata de Reunião da CIPA - Setor Metalúrgico:
  
• De acordo com a Convenção Coletiva dos Trabalhadores, as empresas do setor metalúrgico de São Paulo,

Osasco e Guarulhos, deverão até o dia 15 de cada mês, fazer a entrega da cópia da Ata de Reunião da CIPA,
relativo ao mês anterior, ao respectivo sindicato profissional. Já para empresas do setor metalúrgico da região
do ABC, de acordo com a Convenção de cada grupo específico (verifique o seu), o prazo é de 35 dias, após a
realização da reunião mensal da CIPA.

Para fazer a sua assinatura, entre no site www.sato.adm.br

O que acompanha na assinatura ?

• informativos editados duas vezes por semana (3ª e 6ª feiras);
• CD-Rom Trabalhista (guia prático DP/RH) devidamente atualizado;
• consultas trabalhistas por telefone e por e-mail (sem limite);
• acesso integral às páginas do site (restritas apenas aos assinantes);
• notícias de urgência ou lembretes importantes, por e-mail;
• requisição de qualquer legislação, pertinente a área, além dos arquivos disponibilizados no CD-Rom

Trabalhista;
• descontos especiais nos eventos realizados pela Sato Consultoria de Pessoal (cursos, palestras e treinamento

in company).

Todos os direitos reservados
Todo o conteúdo deste arquivo é de propriedade de V. T. Sato (Sato Consultoria). É destinado somente para uso pessoal e não-comercial. É

proibido modificar, licenciar, criar trabalhos derivados, transferir ou vender qualquer informação, sem autorização por escrito do autor. Permite-
se a reprodução, divulgação e distribuição, mantendo-se o texto original, desde que seja citado a fonte, mencionando o seguinte termo:

“fonte: sato consultoria - www.sato.adm.br”


